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  PORTARIA Nº 1.756, DE 01 NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

Estabelece critérios para a realização dos 

exames pré-admissionais (exames médicos 

e análise de documentos) com vistas ao 

ingresso de candidatos aprovados no 

Concurso Público Municipal – Edital nº. 

001/2023, no quadro efetivo da Prefeitura 

Municipal de Rio Maria/PA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 97, INC. IX E XII DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA E AMPARADA PELA LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL VIGENTE: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Terá direito a realizar os exames pré-admissionais/análise de documentos, o 

candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas decorrentes de convocação, 

no prazo de validade do respectivo concurso. 

 
Art. 2º. Os candidatos que lograrem êxito em todos os exames pré-admissionais (exames 

médicos e análise de documentos), serão convocados para a nomeação e posse. 

 
Art. 3º. O candidato que não obtiver êxito em qualquer dos exames referidos no artigo 

anterior deverá dirigir-se, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da publicação do resultado 

dos exames pré-admissionais/análise de documentos, ao Departamento de Recursos 
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Humanos da Prefeitura Municipal, para ser-lhe entregue laudo contendo os motivos de sua 

Inaptidão ou Contraindicação nos mencionados exames. 

 
Parágrafo Único - O laudo descrito no “caput” deste artigo também poderá ser fornecido ao 

representante legal do candidato, mediante apresentação de procuração para tal finalidade. 

 
Art. 5º. Será admitido um único recurso quanto aos exames pré-admissionais (exames 

médicos e análise de documentos), em que o candidato não tenha obtido êxito, o qual deverá 

ser interposto em até 03 (três) dias úteis após o término do prazo previsto no art. 3º desta 

Portaria. 

 
Art. 6º. O acompanhamento das publicações referentes às convocações para os exames 

pré-admissionais (exames médicos e análise de documentos), avisos e resultado final é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 

 
Art. 7º. O Laudo Médico, de responsabilidade da Prefeitura Municipal, será realizado por 

Médico e Psicólogo Oficial que se destina a avaliar, mediante análise dos exames clínicos, 

laboratoriais e complementares, o estado de saúde do candidato frente às exigências do 

exercício da função. 

 
§ 1º - Para ser submetido ao Exame Médico Pré-Admissional, pela junta médica oficial do 

município, o candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames clínicos, 

laboratoriais e complementares descritos a seguir:  

1. Hemograma completo; 

2. Glicemia em jejum; 

3. Colesterol total; 
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4. Triglicerídeos; 

5. TGP e TGO; 

6. Uréia e Creatinina; 

7. Tipagem Sanguínea e Fator RH; 

8. Urina Tipo 1; 

9. Laudo Médico comprobatório da Necessidade Especial, (APENAS NA CONDIÇÃO DE 

PNE); 

10. Exame toxicológico (Cargos de motoristas e condutores de ambulância em geral).   

 

§ 2º - Para ser submetido ao Exame Psicológico pela junta oficial, o candidato deverá 

providenciar, às suas expensas, o seguinte laudo, descrito a seguir:  

 
1. Laudo Médico de Avaliação Psiquiátrica. 

 

§ 3º - Em todos os exames clínicos, laboratoriais e complementares deverão constar 

obrigatoriamente o nome completo do candidato e a assinatura sobre o carimbo do 

profissional que realizou o exame. 

 
Art. 8º. A critério da Junta Médica, o candidato deverá, às suas expensas, providenciar, de 

imediato, qualquer outro exame complementar não mencionado nesta Portaria, que se torne 

necessário para firmar um diagnóstico, visando a dirimir eventuais dúvidas. 

 

§ 1º - No Exame Médico, o candidato será considerado Apto ou Inapto. 
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§ 2º - Será considerado inapto o candidato que apresentar alterações consideráveis em seus 

exames laboratoriais, complementares ou clínicos. 

 

§ 3º - Somente poderá ter conhecimento do motivo da inaptidão o candidato ou o seu 

representante legal, em respeito aos preceitos da ética médica. 

 

Art. 8º. Fica constituída a Junta Multidisciplinar Municipal composta dos seguintes servidores:  
 

 

§ 1º - BRENDA CAROLINA CAMPOS SILVA – Médica CRM-PA nº 17139;  

 

§ 2º - HELAINE APARECIDA FERREIRA – Psicóloga CRP nº 10/04314.  

 

 

Art. 9º. O exame Médico pré-admissonal e exame psicológico será realizado no Centro de 

Especialidades MARIA NONATA, localizado na Av. Oito, Setor Remor, em frente ao Hospital 

Regional, em data e horário que será agendado pela Junta Multidisciplinar.   

 

 

 

 

Registre-se, publica-se e cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
MARCIA FERREIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
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